[image: ]CNPJ: 31.974.558/0001-00
       Av. Juscelino Kubitscheck, nº 53, sala 06, Centro, Conceição do Mato Dentro/MG.
CEP: 35860000
E-mail: atendimento.cisame@gmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
	Previsão no PCA
	Ação n. 02

	Nível de prioridade conforme PCA
	Alto

	ETP (x) sim ( ) não 
	Justificativa: Art. 17 da Portaria 04/2023 (Quando a demanda do CISAME puder ser resolvida mediante a aquisição de bens ou locação desses mesmos bens)


1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de materiais de escritório/expediente para atender a atual demanda do CISAME, de natureza comum conforme condições e exigências estabelecidas nos documentos que compõem o processo, e sinalizadas abaixo:

	ITEM
	MATERIAL
	MARCA
	QUANTIDADE
	ESTIMATIVA ANUAL

	01
	Arquivo Largo para Pastas; compatível com pastas suspensas; preto; Material: Plástico resistente; Dimensões aproximadamente: Comprimento 43 cm x Largura 27 cm x Altura 27 cm. 
	[bookmark: _GoBack]Ordene, Padin, dac ou equivalente.
	10
	10

	02
	Apontador de lápis com depósito em acrílico transparente; Lâmina em aço; 01 furo padrão; Forma: Retangular; Altura: 06cm. 
	Léo-Léo, Faber Castell, Cis ou equivalente.
	05
	05

	03
	Apagador para quadro branco; Base em plástico e feltro; almofada de feltro de 2mm de espessura; Suporte para armazenar e fixar no mínimo 02 marcadores de quadro branco; Cores sortidas.
	Brw, Cis, Radex ou equivalente.
	01
	01

	04
	Apoio Ergonômico para os pés; Padrão NR 17; Base para os pés em material polipropileno; Estrutura em aço; Cor predominante Preta; Antiderrapante; Dimensões mínimas C43,5cm x L33cm x A18cm. Garantia de 90 dias.
	Mr Plast, Multivisão ou equivalente.
	10
	10

	05
	Bloco auto adesivo 38mm x 50 mm com 4 unid. de 100 folhas (cores sortidas)
	Brw, Post it, Tilibra ou equivalente.
	10                   
	10

	06
	Bloco auto adesivo 76 mm x 76 mm com 4 unid. Total 400 folhas (cores sortidas)
	Brw, Post it, Tilibra ou equivalente.
	10
	10

	07
	Bloco post-it marca página setas adesivas coloridas – Pacote com 100 unidades; Cores sortidas; Tamanho aproximadamente 4.5 x 1.2 cm
	Brw, Post it, Tilibra ou equivalente.
	10
	10

	08
	Borracha branca; Retangular; Com capa plástica protetora; Tamanho aproximadamente 4 cm x 3 cm x 2 cm; 40 unidades (livre de PVC, produzida em borracha natural – látex) para não manchar a folha. 
	Faber Castell, Tilibra, Cis, Léo-Léo ou equivalente.
	40
	40

	09
	Caderno Brochura capa dura 96 folhas; Páginas listradas; Cores sólidas sortidas (capa); Capa e contracapa: Papelão (750g/m²) e revestimento: Papel Couchê (120g/m²) Costurada; Primeira Página destinada a informações pessoais. 
	Faber Castell, Tilibra ou equivalente.
	10
	10

	10
	Caixa Box para arquivo morto; Dimensões 33cmx13cmx25; Cor azul; Material Plástico; Montável; Com tampa e trava para facilitar a organização do ambiente. 
	Dello, Polibras ou equivalente.
	40
	40

	11
	Calculadora grande de mesa 12 dígitos; Cor Sortida; Material plástico; Memória independente; Função autor Power; Alimentação pilha AA; Display grande; Visor inclinado. 
	Casio, HP, Procalc, Elgin, e Tilibra ou equivalente.
	05
	05

	12
	Caneta Corretiva Ponta Metálica 7ml; Secagem rápida; Tampa em acrílico; Corpo em plástico; Usado em qualquer tipo de papel para cobrir diversos tipos de tintas. Caixa com 12 unidades.
	Brw, Acrilex, Masterprint, Pentel e Cis ou equivalente.
	01
	01

	13
	Caneta Esferográfica 1.0mm; Cor Azul; Ponta metálica esferográfica; Corpo transparente; Com Tampa. Caixa com 50 unidades. 
	Léo-Léo, Faber Castell, Cis, Bic ou equivalente.
	01
	01

	14
	Caneta Esferográfica 1.0mm; Cor Preta; Ponta metálica esferográfica; Corpo transparente; Com Tampa. Caixa com 50 unidades. 
	Léo-Léo, Faber Castell, Cis, Bic ou equivalente.
	01
	01

	15
	Caneta Esferográfica 1.0mm; Cor Vermelha; Ponta metálica esferográfica; Corpo transparente; Com Tampa. Caixa com 50 unidades.
	Léo-Léo, Faber Castell, Cis, Bic ou equivalente.
	01
	01

	16
	Caneta Marca Texto Fluorescente Amarelo; Ponta chanfrada; Caixa com 12 Unidades
	Brw, Famix, Masterprint, Cis ou equivalente.
	02
	B

	17
	Caneta Marca Texto Fluorescente Verde; Ponta chanfrada; Caixa com 12 Unidades
	Brw, Famix, Masterprint, Cis ou equivalente.
	02
	02

	18
	Caneta Marca Texto Fluorescente Cores sortidas (azul, rosa, laranja, roxo, vermelho...); Ponta chanfrada. Caixa com 24 Unidades
	Brw, Famix, Masterprint, Cis ou equivalente.
	02
	02

	19
	Clips nº 02; Material em aço (prata); Caixa com no mínimo 100 unidades 
	Brw, Acc, Tilibra ou equivalente.
	10
	10

	20
	Clips nº 04; Material em aço (prata); Caixa com no mínimo 400 unidades
	Brw, Acc, Tilibra ou equivalente.
	04
	04

	21
	Clips nº 06; Material em aço (prata); Caixa com no mínimo 200 unidades
	Brw, Acc, Tilibra ou equivalente.
	06
	06

	22
	Clips nº 08; Material em aço (prata); Caixa com no mínimo 100 unidades
	Brw, Acc, Tilibra ou equivalente.
	06
	06

	23
	Cola Branca para papel; 90g; Não tóxica; Tampa em rosca; Textura aquosa de media viscosidade; Rótulo contendo informações como (aplicação/uso, composição, atenção, registro INMETRO) 
	Barone, Acrilex, Bic ou equivalente.
	10
	10

	24
	Divisória de fichário; Material polipropileno (plástico); Cores sortidas; Com 04 furos em cada unidade; 10 matérias; Tamanho aproximadamente A4 Especial - 203 mm x 279 mm; Pacote com 10 unidades.
	Yes, Tilibra; Dac; ACP ou equivalente.
	12
	12

	25
	Elástico látex de dinheiro nº18; Borracha Natural; Cor Amarelo; Pacote com 500 unidades
	Mercur; Fulgor; Red Bor ou equivalente.
	04
	04

	26
	Envelope A4; Saco Kraft Pardo Natural; Tamanho 26x36 cm; Pacote com 250 Unidades
	Foroni; Scrity ou equivalente.
	02
	02

	27
	Envelope Plástico 0,10; Ofício Sem Furos; Cristal; PP; Material Plástico; Pacote com 100 Unidades
	ACP; Dac; Chies ou equivalente.
	03
	03

	28
	Extrator de grampos; Levemente inclinado; Material em aço; Para grampos 26/6; Aproximadamente 15cm; Caixa com 12 unidades. 
	BRW; Tilibra; Bacchi ou equivalente.
	01
	01

	29
	Estilete de metal retrátil; Corpo em plástico; lamina em metal 18mm; Botão De Trava E Destrava Para Lâmina, Tamanho de 18cm aproximadamente. 
	Leoart; Foxlux; Leonora ou equivalente.
	05
	05

	30
	Fita Adesiva; 45mmX 100m; Transparente; Fita de empacotamento; Material Cloreto de polivinila; Pacote com 04 unidades
	Scotch; Tectape; Adelbras ou equivalente.
	03
	03

	31
	Fita Adesiva; Fita para embalar; 45mmx100m; Marrom; Pacote com 04 unidades
	Scotch; Qualitape; Koretech ou equivalente.
	02
	02

	32
	Fita Dupla Face; 4mm x 2m; Suporta até 05kg por objeto; Transparente; Alta fixação. 
	Scotch; Adelbras; VHB ou equivalente.
	05
	02

	33
	Grampeador Profissional 26/6; Para até 25 folhas; Base de 14cm; Com trilho; Capacidade de até 100 grampos; Composição em metal e Resina termoplástica; Ideal para uso em escritórios.
	Cis; Jocar; Tilibra ou equivalente.
	07
	07

	34
	Grampeador Profissional 23/13; Para 100 folhas; Base de 28cm, antiderrapante; Com trilho; Capacidade de 100 grampos; Composição em metal; Guia ajustável para papel que facilita o alinhamento correto; Ideal para uso em escritórios
	Cis; Jocar; Tilibra ou equivalente.
	02
	02

	35
	Grampo Galvanizado 23/13; Grampo para Grampeador; Prata; Caixa com 1000 grampos.
	Cis; ACC; BRW ou equivalente.
	05
	05

	36
	Grampo Galvanizado 26/6; Grampo para Grampeador; Prata; Caixa com 5000 grampos
	Cis; ACC; BRW ou equivalente.
	05
	05

	37
	Lápis preto Grafite nº02; Corpo em madeira; Caixa com 72 unidades
	Leonora; Bic; Cis; Tilibra ou equivalente.
	01
	01

	38
	Livro de Ata; Sem Margem; Capa Dura; 100 Folhas; Folhas numeradas e pautadas/listradas.
	Tilibra; Spiral ou equivalente.
	02
	02

	39
	Marcador Quadro Branco Líquido Recarregável, na cor Azul; Com tampa; Corpo em plástico.
	Pentel; Bic; Faber-Castell ou equivalente.
	01
	01

	40
	Marcador Quadro Branco Líquido Recarregável; na cor Preto; Com Tampa; Corpo em plástico.
	Pentel; Bic; Faber-Castell ou equivalente.
	01
	01

	41
	Marcador Quadro Branco Líquido Recarregável; na cor Vermelho; Com Tampa; Corpo em plástico.
	Pentel; Bic; Faber-Castell ou equivalente.
	01
	01

	42
	Papel Sulfite A4 75g; Branco; Resma; Caixa com 10 Pacotes x 500 folhas cada; Tamanho aproximadamente: 27.94 cm x 21.59 cm. 
	Chamex; Report; HP; Recicle ou equivalente.
	10
	10

	43
	Pasta Aba Elástica; Plástica; Ofício 40 mm; Cor cinza fumê; Dimensões 61,5 x 49 x 0,5 cm / 0,98 g (pasta montável); Fechamento em fecho elástico.
	Dello; Polibras; DAC ou equivalente.
	15
	15

	44
	Pasta Grampo com trilho - Ofício; Material Cartão duplex; Dimensões 33,5 x 23 x 2,5 cm;  0,5g. Pacote com 10.  Cores sortidas. 
	ACP; Polycart; Polibras ou equivalente.
	06
	06

	45
	Pasta Elástica; Plástica Polipropileno; Ofício; Cor cinza fumê Fechamento em fecho elástico; Dimensões 33,5 x 25 cm; Para Papel A4. 
	Dello; Polibras; DAC ou equivalente.
	15
	15

	46
	Pasta Registrador A/Z; Ofício; Lombo Largo; Dimensões aproximadamente 34.5 cm x 27.5 x 7,5 cm; 02 furos; Com anéis fixador de papel em aço; Capa Papelão Prensado Cores sólidas; Para folha A4
	Chies; DAC; Yes ou equivalente.
	15
	15

	47
	Pasta sanfonada; Plástica; New Line; com abas de identificação; Dimensões aproximadamente 32 x 23,5 cm, com 12 divisórias com etiquetas para identificação; Cor transparente; Compatível com Folha A4; Fechamento e fecho elástico.
	DAC; BRW; Polibras ou equivalente.
	10
	10

	48
	Pasta suspensa para arquivo kraft; Material Papel; Dimensões do produto 36,1 x 0,03 x 24 cm; 0,06 g; Visor – Etiqueta – Grampo; Caixa com 50 unidades.
	Dello; Pollycart; Tilibra ou equivalente.
	01
	01

	49
	Pilha Alcalina AA; 1.5V; Padrões INMETRO; Compatível com controles remotos; Formato cilíndrico; Pacote com 8 unidades
	Elgin; Duracell; Royovac ou equivalente.
	01
	01

	50
	Pilha Alcalina AAA; Palito; Padrões INMETRO; Compatível com controles remotos; Formato cilíndrico; Pacote com 8 unidades
	Elgin; Duracell; Royovac ou equivalente.
	01
	01

	51
	Perfurador de folhas; Metal; Com 02 furos para pasta; Preto; Com margeador; Perfura até 20 folhas; Base antiderrapante; Dimensões aproximadamente 13 x 11 cm. 
	Leonora; Brw; Kokay ou equivalente.
	02
	02

	52
	Papel A4 367; Etiqueta Inkjet+Laser; Retangular; Branco Fosco; Dimensões aproximadamente 33,9 x 99 mm; Pacote com 100 folhas
	Pimaco; Colacril; Maxprint ou equivalente.
	01
	01

	53
	Tesoura Ergonômica; Cabo em Plástico Preto; Lâmina 21cm em aço; Office
	Blister; Vonder; Tramontina ou equivalente.
	05
	02

	54
	Organizador Home Office; Material Acrílico; Transparente; Dimensões 33 x 24 x 23 cm; 3 compartimentos escalonados que oferecem fácil visibilidade dos documentos e economiza espaço na mesa de trabalho. 
	Dello; Acrimet; Maxcril ou equivalente.
	10
	10

	55
	Organizador de mesa; Material Aramado Metal; 03 divisórias; Medidas Porta Lápis 10cm x 10cm x 5,5cm / 2X=Porta Clips 10cm x 5,5cm x 3cm / Porta Lembrete 10cm x 5,5cm x 7cm Acopladas; Cor preto;
	Win Paper, Acrimet, Keep, BRW, Iskilo, Faber-Castell ou equivalente.
	07
	07

	56
	Régua; 30cm; ‎Poliestireno; Transparente; Demarcações dos centímetros.
	Tilibra; Trident; 
Maped ou equivalente.
	10
	10

	57
	Suporte para Monitor 02 gavetas (preto); Gaveteiro; Material em Mdf; Além de melhorar a ergonomia minimizando os problemas de postura, auxilia também na organização da área de trabalho; Dimensões 26 x 12 x 39 cm.
	Souza ou equivalente.
	10
	10

	58
	Suporte para CPU / Nobreak / Estabilizador com rodinhas Cor Preto; Capacidade de peso 10kg; Dimensões mínimas 26cm de largura, 73cm de altura e 45cm de profundidade; 04 rodas de base para facilitar a locomoção. Garantia de 90 dias.
	Squadroni, Cadecore ou equivalente. 
	10
	10

	59
	Umedecedor de dedos; Suporte em plástico; Encaixe para fixação de espuma; Espuma; Base plástica com diâmetro aproximado de 50mm com espuma.
	Reval; Cavia; Brw ou equivalente.
	02
	02

	60
	Tarraxinha de quadro; Percevejo latonados; Material em Metal/aço; Para fixar papeis; Caixa com 100 unidade
	Acc; Kaz; Officemate ou equivalente.
	02
	02



1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Inciso XIII, do art. 6º da Lei 14.133/2021.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato ou da ordem de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
1.4. Os quantitativos previstos para esta contratação encontram-se devidamente justificados no Estudo Técnico Preliminar - ETP, considerando a expectativa de consumo/necessidade anual.
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos ETP (item 7), apêndice deste Termo de Referência - TR. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico (item 2) do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Fornecer os produtos objeto deste Termo de Referência no padrão e prazo exigido, atendendo às normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, Internacional Organization for Standardization – ISO, quando for aplicável, no que se refere à qualidade, segurança e conformidade dos itens, contribuindo para a proteção do consumidor;
4.2. Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da ordem de fornecimento/compra emitida pelo CISAME e enviada por e-mail sinalizado pelo fornecedor.
a) Recebimento provisório: primeira etapa, em que os materiais são entregues e passarão por posterior verificação da conformidade dos itens com as especificações constantes no ETP e TR;
b) Recebimento definitivo: após a verificação e aprovação dos materiais, no prazo de até 07 (sete) dias da entrega, haverá a confirmação de que os itens atendem aos requisitos estabelecidos, em qualidade e quantidade do bem, autorizando o pagamento do fornecedor.
4.3. Não será exigida a apresentação de amostras, portanto, os produtos deverão ser de marcas conhecidas no mercado, indicadas na tabela do item 1 do presente documento, com a garantia de boa qualidade, conforme especificadas no ETP;
4.4. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o material ser recolhido e substituído pela CONTRATADA.
4.5. Após a notificação à CONTRATADA, o prazo para sanar a situação será de 15 dias corridos, sem custos adicionais ao CISAME.
4.6. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções de acordo com o artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 
4.7. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se satisfeita pelo cumprimento das condições constantes no ETP e TR deste processo. 
4.8. Manter durante a entrega total do material, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
4.9 Fica vedada a subcontratação, devendo ser demonstrada sua capacidade de executar diretamente todos os serviços previstos no contrato/processo, sem a necessidade de recorrer a terceiros para a sua realização.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias corridos, contados da Ordem de Fornecimento emitida e enviada ao e-mail sinalizado pelo fornecedor em remessa única. 
5.2. A empresa deverá obedecer ao horário de funcionamento do CISAME, de segunda a sexta-feira, de 07:00h às 17:00h, sendo que a entrega deverá ocorrer em dia e horário previamente agendados, através do e-mail e/ou telefone informado pelo Consórcio.
5.3. A empresa deverá entregar os materiais, na Sede do CISAME, localizada na Av. JK, nº 53, sala 06, Centro em Conceição do Mato Dentro – MG, CEP: 35.860-000. 

6. GARANTIA DOS PRODUTOS: 
A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. A empresa fornecedora dos materiais de escritório deverá ser responsável pela troca, substituição ou reposição de materiais entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com o solicitado conforme a descrição encontradas no ETP e TR. 
7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO:
[bookmark: art122][bookmark: art122§1][bookmark: art122§2][bookmark: art122§3][bookmark: art123]7.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 
a) GESTOR: Flávia Freitas Coelho, Secretária Executiva, e-mail: executivocisame@outlook.com telefone: (31) 98415-4242;
b) FISCAL: Walkíria Spinelli Nardis , Auxiliar Administrativo, e-mail: assessoriatecnica.cisame@gmail.com.
7.2. O contrato/ordem de fornecimento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.3.  A execução do contrato/ordem de fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
7.3.1. O fiscal do contrato/ordem de fornecimento anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
7.4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente ao CISAME ou a terceiros em razão da execução da OF., e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE
7.5. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato/ordem de fornecimento.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO E ACEITABILIDADE DOS PREÇOS DA DISPENSA SIMPLES: 
8.1.  A proposta vencedora será selecionada pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL.
8.1.2. Justifica-se a adoção do critério de "Menor Preço Global", uma vez que o objeto da licitação abrange itens de natureza semelhantes, relacionados entre si, sendo que o agrupamento de seus itens resulta na melhor interação entre as diferentes fases de execução dos serviços, auferindo à Administração maior controle dos serviços a serem prestados, com vista a melhor atender o interesse público.
8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são:
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal (consistindo em certidão negativa e/ou positiva com efeito negativo, de tributos e contribuições federais e de Quitação da Dívida Ativa da União, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, abrangendo as contribuições da Seguridade Social);
c) Certificado de regularidade fiscal, em plena validade, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
d) Certidão comprovando a regularidade de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho – CNDT;
e) Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito negativo de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do interessado, na forma da Lei.
8.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado (ACT).
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO E ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:
9.1. O fornecedor/prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
9.2. Previamente à celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  
a) CFC;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União ( https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).
9.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.2.2.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
9.2.3. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do CFC, nos documentos por ele abrangidos.
9.2.4. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do CFC ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
9.2.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.2.5.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.2.5.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.2.5.3. Em caso de empate nas propostas apresentadas pelos fornecedores, haverá um sorteio dentro das normas estabelecidas pela Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021.

10. REALIZAÇÃO DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA: 
Não se aplica.
11. OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia ou validade.
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);
11.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos;
11.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
11.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
11.1.8. Obedecer às especificações constantes neste termo de referência e seus anexos.
11.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
11.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
11.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
11.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
11.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado especialmente designado;
11.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma previstos neste Termo de Referência.
11.2.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato/ordem de fornecimento;
11.2.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato/ordem de fornecimento sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12. AFERIÇÃO E PAGAMENTO: 
12.1. O pagamento será efetuado no prazo de 05 (cinco) dias após a apresentação da nota fiscal de prestação dos serviços e confirmação do recebimento definitivo do objeto, que deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao vencido, juntamente com a entrega das certidões referente a regularidade fiscal, tributária e trabalhista.
12.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE.
12.3. Na Nota Fiscal deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA.
12.4. Sobre o valor devido ao CONTRATADO, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis. 
12.5. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.
12.6. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação da proposta.













14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Vigente.
14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
0101.10.122.0001.2001.339030 8 1500.000.0000
0101.10.122.0002.2002.339030 17 1636.000.0000


Conceição do Mato Dentro, 14 de Agosto de 2025.


____________________________________
Michelle Beloni Guerra - Auxiliar Administrativo
Responsável pela elaboração do TR

APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO.
Conceição do Mato Dentro, 27 de agosto de 2025.

______________________________________
Flávia Freitas Coelho
Secretária Executiva
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